
Poder Judiciário 
Conselho Nacional de Justiça

 

CONTRATO

CONTRATO N. 10/2026
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, E A EMPRESA AMV FESTAS E EVENTOS LTDA
– ME, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA (Pregão
Eletrônico n. 90007/2026 – Processo
Administrativo/CNJ n. 16474/2025).

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

(CNJ), sediado no Edifício Sede do CNJ, SAF SUL Quadra 2, CEP 70070-600,
Brasília/DF, CNPJ n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Diretor-Geral, BRUNO CÉSAR DE OLIVEIRA LOPES,
RG nº 5****5 COMAER/SP e CPF nº 084.***.***-09, no uso das atribuições conferidas
pela Portaria n. 329, de 29 de setembro de 2025, e pelo art. 3º, inciso XI, alínea “al”,
da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa AMV FESTAS E EVENTOS
LTDA. – ME , com sede na Quadra 2 Conjunto A Lote 19 Loja 02 Fazendinha –
Itapoã/DF – CEP: 71.596-223, Telefone: (61) 3369-3075 - E-mail:
licitacoes.amvbuffet@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o n. 14.911.164/0001-85,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua
representante legal ANTONIA DE MARIA DO VALE SOUZA, RG nº 2****57 e CPF
nº 666.***.***-68, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico CNJ n.
90007/2026, publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de abril de 2026, e a
respectiva homologação, conforme Despacho 2582102 do Processo n. 16.474/2025,
celebram o presente termo de contrato, observando-se as normas da Lei n.
14.133/2021, demais legislação aplicável e as cláusulas a seguir.

 
DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato prestação de
serviços de fornecimento, sob demanda, de coquetel, coffee break e petit four, para
atender às demandas do Conselho Nacional de Justiça, observados o edital da
licitação, o Termo de Referência, a proposta da CONTRATADA, e eventuais anexos
dos documentos supracitados, os quais, independentemente de transcrição, são
parte integrante deste instrumento e serão observados naquilo que não o contrarie.
Parágrafo único – Objeto da contratação:

Contrato n. 10/2026 (2598936)         SEI 16474/2025 / pg. 1



 

 
DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo de vigência do contrato é de 1 (um) ano, contado
da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma da Lei n. 14.133/2021.
Parágrafo primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
Parágrafo segundo - Para formalização do contrato e prorrogação do prazo de
vigência, será verificada a regularidade fiscal da contratada por meio de consulta ao
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN),
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
CLÁUSULA TERCEIRA – O regime execução será por empreitada por valor unitário.
Parágrafo único - O modelo de execução do objeto, compreendidos os prazos, as
condições de entrega, recebimento e demais informações relativas à gestão do
objeto, constam no Termo de Referência, parte integrante deste contrato.
 

DA SUBCONTRATAÇÃO
CLÁUSULA QUARTA - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA QUINTA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a)    Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela
CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;
b)    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c)    Notificar a CONTRATADA por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às expensas dela;
d)    Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pela CONTRATADA;

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

1 Coquetel 12807 UN 1.800

2 Coffee Break 3697 UN 10.000

3 Petit Four 3697 UN 3.000
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e)    Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n. 14.133/2021;
f)     Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste contrato;
g)    Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato;
h)    Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução deste contrato, ressalvados requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste;
i)     Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
j)     Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
k)    Outras obrigações previstas no Termo de Referência.
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
CLÁUSULA SEXTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a)    Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
b)    Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;
c)    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990);
d)    Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e)    Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n. 14.133/2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
f)     Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo CONTRATANTE;
g)    Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;
h)    Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que interfira a execução do objeto;
i)     Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos da proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente na
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proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto, salvo em caso de
evento arrolado no art. 124, II, d, da Lei n. 14.133/2021.
j)     Assinar o Termo de Responsabilidade com o Código De Conduta De
Fornecedores de Bens e Serviços do CONTRATANTE, conforme Portaria n. 18/2020,
constante do modelo ANEXO B - Modelo de termo de responsabilidade e
compromisso com o código de conduta para fornecedores de bens e serviços do
Conselho Nacional De Justiça deste contrato;
k)    Observar a Resolução CNJ n. 400/2021, que dispõe sobre a política de
sustentabilidade no Poder Judiciário;
l)     Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116,
da Lei n. 14.133/2021);
m)  Comprovar a reserva de cargos tratada na cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram tais vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n. 14.133/ 2021);
n)    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento deste contrato, por meio de ciência do Termo de Confidencialidade,
anexo à Portaria CNJ 159/2021.
o)    Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;
p)    Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n.
13.709/2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que
tenha acesso por força da execução deste contrato;
q)    Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene
e disciplina;
r)     Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
s)    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de 14 anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
t)     Demais obrigações previstas no Termo de Referência.
Parágrafo único - Quando não for possível a verificar a regularidade no SICAF, a
CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto à nota fiscal para fins de pagamento, os documentos a seguir: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade junto
à Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF); e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
 

DO VALOR
CLÁUSULA SÉTIMA – O valor total do presente contrato é de R$ 293.790,00
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(duzentos e noventa e três mil, setecentos e noventa reais), conforme
discriminado no Anexo A deste contrato.
Parágrafo único – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao integral cumprimento.
Parágrafo segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente
fornecidos.
 

DO PAGAMENTO
CLÁUSULA OITAVA – O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais
condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, quando
mantidas as condições iniciais de habilitação, e cumpridos os seguintes requisitos:
a)   Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da
emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada de: prova de
regularidade ante às Fazendas federal, estadual e municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA, prova de regularidade ante à Seguridade Social, Certificado de
Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
b)  Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. A nota fiscal apresentada em desacordo com o disposto neste
edital, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será
devolvida à CONTRATADA e, nesse caso, o prazo será interrompido e reiniciado a
partir da regularização;
Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;
Parágrafo terceiro. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela
C O N T R A T A D A no Protocolo Eletrônico do CONTRATANTE
(https://www.cnj.jus.br/formularios/protocolo-eletronico/).
 

DO REAJUSTE
CLÁUSULA NONA – Após o interregno de um ano da data do orçamento estimado,
e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
Parágrafo primeiro - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
Parágrafo segundo - No caso de atraso ou não divulgação do índice de
reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
Parágrafo terceiro - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
Parágrafo quarto - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
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substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Parágrafo quinto - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor
remanescente por meio de termo aditivo.
Parágrafo sexto - O reajuste será realizado por apostilamento.
 

DO RECEBIMENTO
CLÁUSULA DEZ – O objeto do presente contrato será recebido conforme
especificações do Termo de Referência.
 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
CLÁUSULA ONZE – Ocorrendo atraso no pagamento para o qual não tenha
concorrido a CONTRATADA, incidirá atualização monetária sobre o valor devido,
pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) entre a data
prevista para o pagamento e a da efetiva realização.
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA DOZE – As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos
recursos orçamentários consignados ao CONTRATANTE, Programa de Trabalho
02.032.0033.21BH.5664 - Controle da atuação administrativa e financeira do Poder
Judiciário, do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes e Gestão de Políticas
Judiciárias. Natureza da Despesa 3.3.90.39, tendo sido emitida a Nota de Empenho
n. 2026NE000276, datada de 06 de maio de 2026.
 

DA GARANTIA CONTRATUAL
CLÁUSULA TREZE – Não haverá exigência de garantia contratual de contrato.
 

DAS SANÇÕES
CLÁUSULA QUATORZE – Nos termos da Instrução Normativa CNJ n. 94/2023 e dos
arts. 155, 156 e 162 da Lei n. 14.133/2021, comete infração administrativa a
CONTRATADA que:
a)    der causa à inexecução parcial do contrato;
b)    der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)    ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
d)    apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;
e)    praticar ato fraudulento na execução do contrato;
f)     comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
g)    praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.
Parágrafo primeiro – Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:
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a)    advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b )    multa, nas condições e percentuais estabelecidos no Termo de
Referência;
c)    impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF,
pelo prazo de até 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” da cláusula quatorze deste contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
d)    declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, e “g” da cláusula quatorze deste contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave.
Parágrafo segundo – O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo
CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado judicialmente.
Parágrafo terceiro – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE.
Parágrafo quarto – Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser
aplicadas cumulativamente com a multa.
Parágrafo quinto – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à
CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou cobrada judicialmente.
Parágrafo sexto - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo sétimo - Na aplicação das sanções serão considerados:
a)       a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)       as peculiaridades do caso concreto;
c)       as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)       os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e)       a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo oitavo - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia.
Parágrafo nono - o CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias
úteis contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
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dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
Parágrafo dez - Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no processo
administrativo, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da
multa, e, concomitantemente, instaurar regular processo administrativo
oportunizando à CONTRATADA o exercício do contraditório e da ampla defesa.
Parágrafo onze – Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de
recursos eventualmente interpostos pela CONTRATADA deverão ser instruídos com
os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos
probatórios deverão ser apresentados nas versões originais, podendo ser
digitalizados, e/ou em versões reconhecidas por servidores da Administração
Pública, sob pena de, a critério exclusivo do CONTRATANTE, não serem avaliados.
 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA QUINZE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato,
por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi- lo,
mediante notificação, com prova de recebimento.
CLÁUSULA DEZESSEIS – Além de outras hipóteses expressamente previstas no
art. 137 da Lei n. 14.133/2021, constituem motivos para a extinção deste contrato:
a)  não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b)  desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade;
c)   alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja a capacidade de concluir o contrato; e
d)  decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento da CONTRATADA.
Parágrafo único – Caso a CONTRATADA sofra processo de fusão, cisão ou
incorporação, será admitida a continuação deste contrato, desde que a execução
não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos
contratuais e as condições de habilitação.
CLÁUSULA DEZESSETE – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de extinção
do contrato, nos termos do art. 137, § 2º, da Lei n. 14.133/2021, aplicando-se, no
que couber, as disposições dos arts. 138 e 139 da referida lei.
Parágrafo primeiro - A extinção do contrato poderá ser consensual, por acordo
entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração.
Parágrafo segundo - O contrato poderá ser rescindido antes do término acordado,
mediante notificação prévia à CONTRATADA com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, em face da conclusão de procedimento licitatório contemplando o
mesmo objeto.
Parágrafo terceiro - A extinção poderá ser determinada por decisão arbitral, em
decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão
judicial.
Parágrafo quarto - Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Contrato n. 10/2026 (2598936)         SEI 16474/2025 / pg. 8



 
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA DEZOITO – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um
substituto para executar a fiscalização do contrato. As ocorrências serão registradas
em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata
correção das irregularidades apontadas.
Parágrafo único – A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE
em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto.
 

DOS CASOS OMISSOS
CLÁUSULA DEZENOVE – Casos omissos ou situações não explicitadas nas
cláusulas deste contrato serão decididos pelas partes, no que couber, segundo
dispõem a Lei n. 14.133/2021 e alterações, demais regulamentos e normas
administrativas federais.
 

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA VINTE - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei n. 14.133/2021.
Parágrafo primeiro - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Parágrafo segundo - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021.
 

DA PUBLICIDADE
CLÁUSULA VINTE E UM - O extrato deste contrato será divulgado no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do art. 94 da Lei n.
14.133/2021, e no sítio oficial do CONTRATANTE, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei
n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012.
 

DO FORO
CLÁUSULA VINTE E DOIS – Para dirimir eventuais conflitos oriundos deste contrato
que não puderem ser compostos pela conciliação, é eleito o foro da Justiça Federal –
Seção Judiciária do Distrito Federal, conforme art. 92, §1º, da Lei n. 14.133/2021.
 
Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica,
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

 

Pelo CONTRATANTE
BRUNO CÉSAR DE OLIVEIRA LOPES

Diretor-Geral
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Pela CONTRATADA
ANTONIA DE MARIA DO VALE SOUZA

Representante Legal
 

ANEXO A DO CONTRATO N. 10/2026, CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA AMV FESTAS E
EVENTOS LTDA. – ME, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA
(Pregão Eletrônico n. 90007/2026 - Processo
Administrativo/CNJ n. 16474/2025).

 

VALOR DISCRIMINADO DO CONTRATO

 

 
 

ANEXO B DO CONTRATO N. 10/2026, CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA AMV FESTAS E
EVENTOS LTDA. – ME, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA
(Pregão Eletrônico n. 90007/2026 - Processo
Administrativo/CNJ n. 16474/2025).

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE
CONDUTA PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA
 Eu, ANTONIA DE MARIA DO VALE SOUZA, inscrita no CPF sob n. 666.***.***-68,
neste ato representando a empresa AMV FESTAS E EVENTOS LTDA. – ME ,
inscrita no  CNPJ n. 14.911.164/0001-85, declaro: Ter recebido cópia do "Código de
Conduta para Fornecedores de Bens e de Serviços do Conselho Nacional de Justiça";
Ter conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o
seu conteúdo, que li e entendi, comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante
toda a vigência de meu contrato e, após, no que for cabível; Ter conhecimento de
que para fornecer serviços, bens e produtos ou estabelecer qualquer tipo de
parceria com o Conselho Nacional de Justiça é necessário respeitar fielmente o
presente Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento serão objeto de

Item Descrição Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 Coquetel UN 1.800 42,80 77.040,00

2 Coffee
Break UN 10.000 17,70 177.000,00

3 Petit Four UN 3.000 13,25 39.750,00
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 293.790,00
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cláusula(s) contratual(ais). Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às
políticas e normas do Conselho Nacional de Justiça serão analisadas, mediante a
apresentação de relatórios, documentos, disponibilização de acesso a sistemas
informatizados, vistorias, na forma que forem estabelecidas nas cláusulas
contratuais, estando sujeitas à não prorrogação dos contratos administrativos e às
ações aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos responsáveis pela
apuração dos fatos e aplicação das penalidades cabíveis.
 

Brasília, data da assinatura eletrônica.
 

ANEXO C DO CONTRATO N. 10/2026, CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA AMV FESTAS E
EVENTOS LTDA. – ME, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA
(Pregão Eletrônico n. 90007/2026 - Processo
Administrativo/CNJ n. 16474/2025).
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE E
CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE

JUSTIÇA - EMPREGADOS E EMPREGADAS DAS CONTRATADAS

 

Declaração de Ciência do TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE
DAS INFORMAÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Identificação do Contrato

Nº do contrato 10/2026
Empresa contratada AMV FESTAS E EVENTOS LTDA. – ME

CNPJ 14.911.164/0001-85
Objeto da contratação

(resumido)
Prestação de serviços de fornecimento, sob demanda, de coquetel,
coffee break e petit four.

Vigência da
contratação __/05/2026 a __/05/2027

O (s) funcionário (s) e funcionária (s) abaixo qualificado (s) e qualificada (s) declara(m) ter
pleno conhecimento do teor do TERMO RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS
INFORMAÇÕES DO CNJ firmado pela EMPRESA CONTRATADA, e assume (m) a obrigação de
cumpri-lo em sua integralidade, sob pena de responsabilização, na forma da lei.

Observações (se houver):
E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, a presente DECLARAÇÃO DE
CIÊNCIA é assinada pela (s) parte(s) declarante(s) em 2 (duas) vias de igual teor e um só
efeito
 
Brasília (DF),          /           /           .
Identificação da (o) declarante
 
Nome:
 
Identidade:
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Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MORAES GODOY,
ASSESSOR-CHEFE EM SUBSTITUIÇÃO - ASSESSORIA JURÍDICA, em
08/05/2026, às 19:02, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Antonia de Maria do Vale Souza,
Usuário Externo, em 11/05/2026, às 15:52, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CESAR DE OLIVEIRA LOPES,
DIRETOR-GERAL - DIRETORIA-GERAL, em 11/05/2026, às 18:16, conforme art.
1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 2598936 e o código CRC 0FAC932B.

16474/2025 2598936v9

CPF:
 
Função:
 
Assinatura

Observação: Este termo deve ser impresso em papel timbrado da CONTRATADA
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